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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 719/94 

1E01 	DE UTILTI 	nuB: 10 • SEOCT Ç'O PRO- 
V1ILENTO COTTtJEIT 210  MTRCS D.i 1O?fl1  

Z 	'"-OO-112.O82/OOO1-.66 neo te LIUJ'IO 1110; 

O povo do Munic±pio do io Vermelho por seus 
representantes decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

12. Fica declarado de utilidade nub]Lica 9, 

'SSOOi ÇO PRC-)  SE'•TOLV 	T0 COMtJIITRIO I)E FR0 •iS LT: For.? LZ 

CG OO.112.082,/0001-66 

Art.2Q-ta lej entra er vigor na data de sua pu'oli 

caço revogadas ao dioposiçoes em contrario. 

Ciriara  1 micipal de 'Rio Vormelho,22 do acosto de 1994. 

SANÇÃO Sanciono ' presente lei mando portaNTO 

QUE a mesma seja levada ao conhecimento 

das autoridades e a quem pertencer que a 

cumpra e façam cumprir como nela se contêm. 

o Vermelho 22 de agosto de 1994 

DR NEWTON 	'»• DARUZ 
PREFEITO MUNICIPÃL' 


